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diÁria
.

Portaria Nº 409/diÁria/dF de 18 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 5.731 
de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: SUBTEN BM rr aNToNio SaNToS, cB BM WElliNGToN EVaNGEliSTa fErrEira E Sd BM claUcio da SiVa fErrEira, 
11 (oNZE) diárias de alimentação e 10 (dEZ) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 7.580,28 (SETE Mil, QUiNHENToS E oi-
TENTa rEaiS E ViNTE E oiTo cENTaVoS), para seguirem viagem de Belém – Pa para os municípios de castanhal – Pa, Salinópolis – Pa, capanema – Pa, 
Bragança – Pa e Paragominas - Pa, no período de 13 a 23 de outubro de 2021, a serviço da diretoria de apoio logístico do cBMPa.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 409/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ord PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo

daTa  Nº dE diáriaS Valor 
UNiT. 
(r$)

SUB ToTal 
(r$) ToTal (r$)

SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 SUBTEN 
rr aNToNio SaNToS 4538067830 5037689 BElÉM 

- Pa

caSTaNHal - Pa 13/10/2021 14/10/2021 2 2 87,04 r$348,16

r$2.590,12
SaliNoPoliS - Pa 
caPaNEMa - Pa  

BraGaNÇa - Pa  Para-
GoMiNaS - Pa

15/10/2021 23/10/2021 9 8 131,88 r$2.241,96

3 cB BM
WElliNGToN 

EVaNGEliSTa 
fErrEira

679389492-72 57217773 BElÉM 
- Pa

caSTaNHal - Pa 13/10/2021 14/10/2021 2 2 85,72 r$342,88

r$2.495,08
SaliNoPoliS - Pa 
caPaNEMa - Pa  

BraGaNÇa - Pa  Para-
GoMiNaS - Pa

15/10/2021 23/10/2021 9 8 126,6 r$2.152,20

4 Sd BM claUcio da SiVa 
fErrEira 679389492-72 5932409 BElÉM 

- Pa

caSTaNHal - Pa 13/10/2021 14/10/2021 2 2 85,72 r$342,88

r$2.495,08
SaliNoPoliS - Pa 
caPaNEMa - Pa  

BraGaNÇa - Pa  Para-
GoMiNaS - Pa

15/10/2021 23/10/2021 9 8 126,6 r$2.152,20

ToTal r$7.580,28

Portaria Nº 411/diÁria/dF de 18 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 5.731 
de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: 3º SGT BM lUiS oTaVio dE SoUZa MaciEl e cB BM iGor JUliaNo PaNToJa fErrEira, 01 (UMa) diária de alimentação 
para cada, perfazendo um valor total de r$ 172,76 (cENTo E SETENTa E doiS rEaiS E SETENTa E SEiS cENTaVoS), para seguirem viagem de ananin-
deua para Mosqueiro – Pa e Vigia de Nazaré - Pa, no dia 24 de Setembro de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 411/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo

daTa  Nº dE diáriaS Valor 
UNiT. (r$) ToTal (r$)

SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 3º SGT BM lUiS oTaVio dE 
SoUZa MaciEl 589440952-72 5826594 ananindeua Mosqueiro - Pa e Vigia 

de Nazaré - Pa 24/09/2021 24/09/2021 1 0 87,04 r$87,04

2 cB BM iGor JUliaNo 
PaNToJa fErrEira 744584342-68 57218004 ananindeua Mosqueiro - Pa e Vigia 

de Nazaré - Pa 24/09/2021 24/09/2021 1 0 85,72 r$85,72

ToTal r$172,76

Portaria Nº 412/diÁria/dF de 18 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 5.731 
de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:
art. 1° conceder aos militares: 2º SGT BM rEiNaldo SoUSa dE aSSiS e cB BM alUiZio PoMPEU da coSTa, 02 (dUaS) diárias de alimentação 01 (UMa) 
diária de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 775,44 (SETEcENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E QUarENTa E QUaTro cENTaVoS), para 
seguirem viagem de ananindeua para Tucuruí - Pa, no período de 22 a 23 de Setembro de 2021, a serviço do cSMV/MoP do cBMPa.
art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil

PlaNilHa dE diáriaS da PorTaria Nº 412/2021 - dirEToria dE fiNaNÇaS

ordEM PoSTo /
Grad NoME cPf Mf oriGEM dESTiNo

daTa  Nº dE diáriaS Valor 
UNiT. (r$) ToTal (r$)

SaÍda rEGrESSo aliM PoUS

1 2º SGT BM rEiNaldo SoUSa 
dE aSSiS 373974352-20 5601428 ananindeua Tucuruí - Pa 22/09/2021 23/09/2021 2 1 131,88 r$395,64

2 cB BM alUiZio PoMPEU 
da coSTa 836257632-49 57218013 ananindeua Tucuruí - Pa 22/09/2021 23/09/2021 2 1 126,60 r$379,80

ToTal r$ 775,44

Portaria Nº 413/diÁria/dF de 19 de oUtUBro de 2021
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 5.731 
de 15 de dezembro de 1992. Considerando o Decreto Estadual nº 734, de 07 de maio de 1992 e a PORTARIA Nº 278 de 23 de outubro de 2019 – SEAD;
considerando a PorTaria Nº 087, de 01 de fevereiro de 2019,publicada no Boletim Geral no 27 de 07 de fevereiro de 2019.
considerando a PorTaria Nº 934, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Geral no 01 de 04 de janeiro de 2021, resolve:


